
 

 

   Excelentíssimos senhores Encarregados de Educação 

Esta semana todos iniciámos o 3.º período sem atividades presenciais, 

continuando em vigor a modalidade de ensino à distância, que decorrerá até ao 

dia 26 de junho, final do ano letivo. 

O Agrupamento de Escolas de Odemira definiu um Plano de Ensino à Distância 

(E@D) procurando encontrar as melhores respostas às características da 

nossa comunidade escolar, quer ao nível tecnológico, quer das suas 

competências digitais. 

Esse plano E@D tem como intenções chegar a todas as crianças e a todos os 

alunos, bem como a boa prossecução dos objetivos estabelecidos no Perfil dos 

Alunos à Saída da Escolaridade Obrigatória e nas Aprendizagens Essenciais. 

Este é um processo novo para alunos, professores e encarregados de 

educação, no qual estamos em fase de aprendizagem e implementação, 

conscientes dos constrangimentos que tudo isto implica. 

 

 

Procedimentos/Metodologias 

 

1 -Todas as semanas receberão, através do Professor Titular de Turma/Diretor 

de Turma (PTT/DT) uma grelha com as atividades planeadas para a semana 

seguinte, com indicação das sessões síncronas (ou seja, através de Skype, 

Zoom, Hangout, Google Drive com presença virtual e com o consentimento dos 

encarregados de educação) ou assíncronas (os professores enviam tarefas 

que os alunos resolvem autonomamente). Ambas servem também para 

esclarecer dúvidas sobre conteúdos lecionados e tarefas a realizar. 
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2 - O respetivo PTT/DT irá pedir semanalmente uma opinião sobre como 

correspondeu o vosso educando ao que foi solicitado pelos seus professores. 

Todas as sugestões serão bem-vindas. 

3 - Haverá avaliações no 3.º período, pelo que a todos os alunos será atribuída 

uma classificação no final do ano (que, naturalmente, deve atender ao 

conhecimento que o professor tem do trabalho realizado por cada aluno ao 

longo do ano e às aprendizagens desenvolvidas, tendo em conta as 

circunstâncias específicas de realização deste período). Aplica-se o dever de 

assiduidade dos alunos nas sessões síncronas e ao cumprimento das 

atividades propostas para as sessões assíncronas. O aluno deve sempre 

enviar os trabalhos realizados nos termos e prazos acordados com o professor, 

para que este faça o registo das evidências para efeitos de avaliação sumativa 

final (conforme o disposto no Decreto-Lei nº 14-G/2020, de 13 de abril). 

4 - Também sabemos que há limitações no acesso a meios informáticos e 

internet, por parte de todos. Neste caso, no nosso Plano E@D, essa situação 

está contemplada, devendo os alunos/ encarregados de educação combinar 

com o professor a melhor forma de assegurar a aprendizagem (via digital, 

Correios e portaria da Escola Secundária). 

5 - A partir do dia 20 de abril, segunda-feira, arrancam as emissões do “Estudo 

Em Casa”, que decorrerão até ao final do ano letivo, de segunda a sexta-feira. 

6 - Os recursos educativos que irão ser transmitidos através dos canais RTP 2 

(Pré-Escolar) e RTP Memória (1.º, 2.º e 3.º Ciclos) não substituem a 

intervenção dos professores. São apenas um recurso a incluir nas medidas 

previstas no Plano E@D, constituindo-se como uma ferramenta para 

complementar o trabalho dos professores com os seus alunos. Esses recursos 

são um complemento e um recurso de apoio primeiramente para que os alunos 

sem conectividade e/ou equipamento (ainda que pontualmente) possam 

beneficiar das aprendizagens aí disponibilizadas, independentemente de outras 

utilizações que possam ser feitas pelos docentes. Não são, pois, uma forma 

autossuficiente de desenvolver aprendizagens integrais no Ensino Básico. 

 



7- O “Estudo Em Casa” vai ser transmitido nos seguintes canais: 

• TDT – posição 7 

• MEO – posição 100 

• NOS – posição 19 

  Vodafone – posição 17 

  Nowo – posição 13 

  https://www.rtp.pt/estudoemcasa (emissão de cada dia on demand e 

módulos     individualizados). 

8 - Também será possível aceder aos conteúdos da televisão através do canal 

do YouTube: #EstudoEmCasa 

9 - O computador, especialmente o email será o meio de comunicação 

privilegiado pelos docentes). Os telemóveis e as sms poderão ser igualmente 

canais de comunicação. 

 

Sem mais assunto agradecemos, desde já, a vossa colaboração que será 

preciosa para que os alunos possam continuar a evoluir. 

 

Odemira, 16 de abril de 2020 

 

 

 

 

https://www.rtp.pt/estudoemcasa

